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MOÇÃO N.º             /2024 

 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Colatina. 

 

O Vereador que esta subscreve requer a V. Ex.a. Senhor Presidente, após 
ouvida a douta decisão do Plenário desta augusta Casa de Leis, seja endereçada 
cópia da presente Moção de Aplausos ao Soldado IVAN DOS SANTOS. 

Quando em policiamento preventivo e ostensivo, pela rua Monsenhor 
pedrinha, centro de Linhares, próximo à praça de taxi do mercado municipal, a 
guarnição composta pelos militares sargento Mota e soldado Ivan, foi acionada pelo 
roubo de um veículo Gol.  

A Vítima relatou que deixou os três filhos no carro enquanto foi ao açougue, 
os três menores de idade, um de 14 anos, um de 6 anos e outro de penas 8 meses. 
O Meliante abriu a porta do motorista e já ia dando partida no carro quando o filho 
mais velho conseguiu tirar a chave a sair do carro com o bebe, e depois retirar o 
outro irmão de 6 anos. 

Em seguida o meliante evadiu-se do local com o veículo da vítima em alta 
velocidade vindo a colidir em outro veículo.  O aparelho de celular e o meliante foram 
encaminhados a 16° delegacia regional de Linhares.  

Em reconhecimento pelo excelente trabalho prestado as vítimas do roubo e 
pelos outros serviços prestados na sociedade, buscando manter a ordem e a 
segurança da população se faz justa a homenagem.  

Nestes lindes, após ouvida a douta decisão do Plenário seja registrada nos Anais 
deste Poder Legislativo, está Moção de Aplausos ao Soldado IVAN DOS SANTOS. 

 
Sala das Sessões, 

Em, 18 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
SD Olmir Fernando de Araújo Castiglioni 

Vereador 
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